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MENSAC;EM GOVERNAMENTAl. N" 015 DE 31 DE MARÇO DE 2010. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESII)ENTE DA ASSEMBLEIA LE(;JsLATIvA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
DEPUTADAS ESTADUAIS, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Exccléncia, à elevada 

delihcraçio dessa nobre Assembléia, o Projeto de Lei que "Fixa o índice de Revisão Geral 

Aiuia!, exercício 2010, previsto no art. 37, inciso X, da CF/88, para as reinuileraçoes, 
subsídios, provelitos e jensões dos servidores, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas 
dos jodc'res Executivo, Legislativo, .Judiciário, I1Íu;istéro Público e Defensorw Pública e dá 

outras prüi'idêiiciíis. 

A presente Lei visa a concretizaçio do prcceito constitucional insculpido no artigo 

37, inciso X da Constitu iço Federal, e ar4.20 -- C da Coiistituiçio Estadual, que dispoem acerca 

da possibilidade de hxaçio e alteraçïio, mediante reviso geral anual, da rciiiuncraçio, subsídios, 

proventos e pensões dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos, civis e militares, 

ativos e inativos, cargos comissionados e I'unções de confiança dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública. 

A flxaçío cio índice pani a coiicessio dessa revisio geral anual, exercício 2010, no 

percentual de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), estú ancorado na Lei Esta(lual n°. 

735/2009, tendo por hnalidade a recomposiçio do poder aquisitivo dos servidores públicos do 

Estado de Roraima. 

A aludida revis5o, para o exercício de 2010, con forme jú assinalado, resta prevista 

na Lei n°. 735/2009 - Ff30, e na Lei n°. 760/201 O LOA, regrando a disponibilidade financeira 

que configura a capacidade de pagamento pelo governo, pieservados os conipronlissos relativos 

a investimentos e despesas continuadas, lias 5reas priorilrias de interesse econômico e social, 

compatibilidade com a evoltiçio noniinal e real das remunerações no mercado de trabalho e 

atendimento aos limites para despesa com pessoal de que trata o ari. 169 da Coiistituiçio Federal 

e a Lei Complementar n° 1 01 , de 4 de maio de 2000. 

Deveras, o percentual da sobredita revisúo geral deve ser definido em lei 

específica, devendo incidir sobre as reniunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores 

ativos e inativos, e pensionistas dos Poderes E 1xecutivo, egislativo e Judiciúrio, do Mmi 
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Público e da Defensoria Pública, consoante determina a noniia posta no artigo 56 da Lei das 

Dirctrizcs Orçamentária - LDO do Estado de Roraima (1 ci Estadual n('. 735, de 23 dc julho de 
2009). 

Esse é o motivo determinante da minha iniciativa visando a recomposiç5o, dc 

forma isonômica, da reniuncraçio, subsídios, proventos e pensões dos servidores públicos ativos 

e inativos do Estado de Roraima, conjugando esforços do Governo, cm face das limitações 

financeiras vivcnciadas por este Estado. 

No que conccrne ao impacto orçaiiientirio, as despesas decorrentes da ediçio 

desta Lei corrcrio à conta das dotações próprias, já consignadas no Orçamento dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciíirio, do Ministério Público e da Deícnsoria Pública. 

Isso posto, Senhores Deputados e Senhoras Deputadas, é de ii11portncia 

fundamental para o Governo do Estado a aprovaçio, cm canilcr de urgência, do presente 

t1rieto de lei, contando, desde j'i, com o perniancnte espírito público, bem assim com o 

compromisso em rclaço a to prestigiado Órg io, imanentes a Vossa Excelência e a todos os 

insignes Parlamentares dessa Casa Legislativa. 

Palúcio Senador 1-lél io Campos, 31 de março de 20 10. 

JOSE I)E í lNCI-IJETI' .UJNIOR 
(iovernador do Estadode Roraima 
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PROJETO 1)E LEI N° 09 DE 31 DE MARÇO DE 2010. 

"Fixa o Índice de RCViS() Geral An nal 
preceituada no art. 37, inciso X, da CF/88, 
exercício 2010, para as remunerações, subsídios, 
provciflos e pensões dos servidores, civis e 
militares, ativos e inativos e pensionistas dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, e dá 
outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORMMA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari,. 1° É fixada em 1 de maio de cada ano a datahasc para re'.iso dos vcciiueni e 
proventos dos servidores públicos. nttvns e nativos, dos Pedc'cs Executivo. 1 egislativo e J limái'io, do 
Ministério Público o da Dcíonsorin Pública. 

Art, 2' Fica isttnído O indico de revisão geral anual prevista no art. 37. iflCisO X, da C F! e 
art.20—C da Constituição Estadual, no pereontual de 4,54 (quatro inteiros e cinco décimos por cento), 
exercício 2010, para as remunerações, subsídios, 1Jr0VCflt0s  e pcnsócs dos servidores, civis e militares, 
ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública. 

Parágrafo único. A. revisão geral prevista no capul deste artigo compreende os servidores 
públicos ocupantes de cargos cfctivo, comissionados e função de confiança, também das autarquias e 
fundações públicas do Estado de Roraima. 

Art. 3° A revisão geral prevista nesta Lei será comupensada nu hipótese (IC concessão de 
reajustes salariais, no exercício de 20 lO, a determinada categoria dc scrvmdorcs. 

Art. 4° As despesas decorrentes da edição desta Lei ocorrerão á conta das dotaçõcs prúnrias, 

consignadas no Orçamento dos Poderes Executivo, Legi slativo e Judciáro, do Ministério Publico e da 
Defensoria Pública. 

Parágrafo unico. As despesas decorrentes da edição desta Lei ocorrerão á conta das dotações 

próprias, consignadas também nos O;'çamcntos das autarquias e fundações públicas. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Palácio Senador 1-lélio Campos/E R, 31 de março de 2010. 
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